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LEI Nº 1402/2015 

"Dá denominação à bem público que especifica".." 

A Prefeita Municipal de Rubinéia, CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominado a Cancha de malha e Bocha, localizado ao lado do 

centro de Convivência do Idoso - CCI, neste município, como :- Cancha de Malha Bocha Jesuino 

Joaquim dos Santos. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a aplicação da presente lei correrão por 

conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 18 de junho de 2015. 

CLEVOCI CARDOS DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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